
 

 

EDITAL Nº 083/2010-SEADM 
 
 

 
O Presidente da Comissão Especial de Concurso 
Público, no uso de suas atribuições legais, e em 
vista do disposto no Edital nº 032/2010-SEADM, 

 
 

R E S O L V E: 
 
 
I- TORNAR PÚBLICO pelo presente Edital, na forma do anexo I (candidatos inscritos 
na condição geral) e anexo II (candidatos inscritos como portadores de deficiência), o 
resultado final do Concurso Público aberto pelo Edital 032/2010-SEADM, para os 
cargos de Médico Clínico Geral, Médico Cardiologista, Médico Dermatologista, Médico 
Ginecologista, Médico Infectologista, Médico Patologista, Médico Psiquiatra, Médico 
do Trabalho, Médico Neurologista, Médico Oftalmologista, Médico Pediatra, Médico 
Ortopedista, Médico Veterinário. 
 
II- Para os cargos de Médico Clínico Geral, Médico Cardiologista, Médico 
Dermatologista, Médico Ginecologista, Médico Infectologista, Médico Patologista, 
Médico Psiquiatra, Médico do Trabalho, Médico Neurologista, Médico Oftalmologista, 
Médico Pediatra, Médico Ortopedista, Médico Veterinário,  o concurso foi constituído 
de Prova objetiva de caráter eliminatório, avaliada de 00,00 (zero zero vírgula zero 
zero) pontos a 70,00 (setenta vírgula zero zero) pontos, onde foi considerado 
aprovado o candidato que obteve nota igual ou superior a 42,00 (quarenta e dois 
vírgula zero zero) pontos e nota igual ou superior 24,00 (vinte e quatro vírgula zero 
zero)  na matéria de conhecimento específico e prova de títulos de caráter 
classificatório, avaliada de 0,00(zero vírgula zero zero) a 30,00 (trinta  vírgula zero 
zero) pontos,  nos termos do Edital 032/2010-SEADM. 

II.I- Na apuração do resultado final para os cargos de Médico Clínico Geral, 
Médico Cardiologista, Médico Dermatologista, Médico Ginecologista, Médico 
Infectologista, Médico Patologista, Médico Psiquiatra, Médico do Trabalho, Médico 
Neurologista, Médico Oftalmologista, Médico Pediatra, Médico Ortopedista, Médico 
Veterinário, foi efetuado a somatória da nota da prova objetiva e da prova de títulos. 

II.II- Para efeitos de desempate, em caso de notas iguais, foram utilizados 
sucessivamente, os critérios de: maior acerto do número de questões da prova 
objetiva de conhecimentos específicos na área, maior nota na prova de títulos, maior 
prole e sorteio, nos termos do item 10.1 do Edital 032/2010-SEADM. 

 
III- Este Edital entra em vigor nesta data. 
 

Maringá, 01 de julho de 2010. 
 
 
 

LINDOLFO JACINTO JUNIOR 
Presidente da Comissão Especial de Concursos 



 

 

 
 

Homologo o resultado final do Concurso Público de que trata o Edital 032/2010-
SEADM. 

 
                               

 
 

Sílvio Magalhães Barros II 
Prefeito Municipal 

 


